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I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei Legislativo nº 004/2025, de autoria do Legislativo Municipal, que têm por escopo autorizar a concessão aumento real de 1,83% (um inteiro e oitenta e três centésimos por cento), sobre os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal, alterando as tabelas I e II do Anexo Único da Lei Municipal nº 1.147/2023 e alteradas pela Lei Municipal nº 1.492/2024.
É o sucinto relatório.

II. COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO
Nos termos do artigo 10, I, “q” da Lei Orgânica Municipal, compete ao Município legislar sobre remuneração de servidores públicos municipais.
A Lei Orgânica Municipal, ainda prescreve, em seu artigo 17, IV que compete privativamente à Câmara Municipal dispor sobre a criação, transformação ou extinção de cargos, empregos ou funções de seus serviços e fixar as respectivas remunerações, observados os parâmetros estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Federal Complementar nº 101 de 04/05/2000.
Em observância ao artigo 168, inciso II, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a dois turnos de discussão e votação.

III. LEGISLAÇÃO VIGENTE
Consoante leitura do artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil:
Art. 37. A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, da impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e também, ao seguinte:
(...)
X - A remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do artigo 39 somente poderão ser fixados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índice.

Com relação a concessão da RGA aos vereadores, o Tribunal de Contas de Mato Grosso, se posiciona pela possiblidade nos seguintes termos:
Acórdãos nºs 25/2005 (DOE, 24/02/2005), 558/2004 (DOE, 22/07/2004), 680/2003 (DOE, 15/05/2003), 582/2003 (DOE, 30/04/2003), 2.380/2002 (DOE, 09/12/2002) e 1.081/2002 (DOE, 07/06/2002). Agente político. Subsídio. Vereador. Reajustamento. Possibilidade exclusiva mediante a Revisão Geral Anual. Vedação à concessão de aumentos que não representem atualização da moeda.
1. É assegurada aos vereadores a Revisão Geral Anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices, nos exatos termos do inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal.
2.  Os aumentos reais ou adequação de valores percebidos por determinada categoria de servidores, ou ainda, as majorações verificadas em razão da restruturação de Plano de Cargos e Carreiras e as realizadas em razão de mandamento constitucional, não devem ser repassados ou estendidos aos vereadores em razão do princípio da irreversibilidade.

O Tribunal de Contas de Mato Grosso atenta, ainda, para o impacto no aumento das despesas com pessoal, trazido pela concessão da RGA:
Resolução de Consulta nº 16/2016 – TP (DOC, 24/06/2016). Despesa. Pessoal. Revisão Geral Anual (RGA). Limites da LRF. Regulamentação da RGA no Poder Executivo de Mato Grosso. [Alterada pela Resolução de Consulta nº 7/2020–TP] 
1. A concessão de revisão geral anual (RGA) impacta diretamente no aumento das Despesas Totais com Pessoal (DTP) do Poder ou órgão autônomo, para fins de cálculo da apuração dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

Salienta-se, entretanto que o projeto veio acompanhado de demonstrativo do impacto financeiro, apontando a estimativa das despesas com pessoal após a concessão da RGA, referente aos exercícios de 2025, 2026 e 2027.
Nesse sentido, não se verifica nenhum vício de inconstitucionalidade, posto que o presente projeto de lei atende os dispositivos normativos que regulamentam esse tipo de matéria


IV. CONCLUSÃO
Do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.



Vera, 14 de março de 2025.
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